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E S G O T A O OJ

cÂMARA 'DOS DEPUTADOS
"".

PROJETO DE LEI N!! 2.640. DE 1992
(Do Sr. Elias Murad)

farr=.:,c~'Jt ic c !\í.H"üng~ t cdae i'y; ;;lr::Õ~:· n cce s e é- ii?_ ao

Óey,eapcnt,.:t do a ..s i r t ênc j e i"r.rLl:'\cêut i c e , ·.bC(,i c cmo Coutras

afin~. C:'J€" se a i tuera nc düllínic. de S'Ja c<:.r.:<.ci::.:.~i.:v e écn t c c

c i en t íf' i c a ,

Dispõe sobre o ,=;·::t"C!C!U :: ~ f i s c t Li z aç Zo ze e e c i v Lde dea

farmacêutir,as f'J dá cut r e s prov í d t nc í a,s ,

(APEN5E.-5E AO PROJETO DELEr N' 5.367. DE 1990).

.:'r-l. do

o CmIGf:ESSO II.~.CIOU';L c;c:cr e t ao:

: Ar-t. 72 A pr-u~i<:.<:.ão dc far-macêutic:o.

CAPiTULO r

DISPOS!ç;:;E~ pm:LIHr'.A~ES

h abi I itado "'or-tl~ d\!'l j e t , c onp r ee nd c c:•• ;:,eguinte<:.

r.".t i '..id?td~s t'l'J~ lhe ~5C' pt' i·.·~~ h'~~ I! inclelcgáveis:

Art. 12 A~ disposi~ics desta Lei rEge~ as

i'l";Õe--:;. c e crvl c ce .::lI! A5si;.l~n.:iGl F"I"t.lllc~uti.:a. C'::~clJl:"'d~.

isoladi' Ou c on.i unt e acn t c , em caráter PZI"OIanE'ntl' Ou

€Uentl.!.?l. POI" P€SSOãS ;ísicC'l.s ou Lur Ldt c a s de direito

publ ico OIJ pr l vadc ,

oficin~is

q'Jiroioter-apia. n ut r Lc Sc pê:lr~nterul e r-ec co et itui,;âú ;í~lca

dê r..~.:I iCaml:-f,lo<:.:

.~ilr'r.:Jio.C~Ui: iCil;

I'" - ~. ,j i <:.p.en5~.c;~u ·:le f.l-'?dLccraent c s e de

produto'io ;-"'r"l:::'':~'Jt ices. c ocj r een dcr.dc drogas. t nsumcs ,

sub s t ânc f a s , produtos quí,,-';co<:. e biOlôgico~, .. inscr.itos ou

n50 c oce r r cdut ce o .... í c t na t a e ê'incll'l EIS f"órr.lultls

inchJo:f:rial i:!'!.d~~. UI! :'Juc:.lCj'Jt"r cr Lae n ou ,,~bJrc:::~.

at?Cl~ito~ da "=\'J~l~IJCr oÕ'.\:lJrc::! e c-st r ce ju198.do& Ue

i nt er e s ae 'õ.;\n i t zir- i c s

li! - o cClntrúl€" d~ r.r'cd~,ãú ou ~~br'icflc50.

do aroe ccn r.men t o , co ec cr.et c r one eeot e.. da c one ce-vac Sc , do

fr'~-:ior'lt...~ ...tc E' de .:Iis~rib'.li.;!.v de ,jr.:J8C'.~. mcdl c a ...cn t c ...

i nwurco s e ~r'odljto~' f"~r'tl:õ>.:âut i':05 E' c or r-e Le t os s

r ec e i t uar io;

V! - a clClbor'~l;5:o e !\ sut-i.cril;E.:l clt:: lauuos

técnicos certificados de 3nálise. a r"~ali::i:a,fio de ~eríc:idsl

ticnil:o .1~fli'j~ ....C'lacjon~d •.~ cou e.li'.·iu~,jl:". For"údutos.

i'ór ral.! 1L::'. ;:I'"O;;:.1'iç-OS e ('lêlúJos Tarm8..:Ê-ut icos ou dE naturE":a

e.c on ee t b aacn t o e ;:J prescri .. ão

far8l!lc{;ut i::ê. do<:. r..cdi c er .... n z c e, C;e 1 Jvr c d is-pen'i,(It;3o.

n~c:es<i>il'" ias i. c s e i e cênc La i, e e.éue , de ncrc da a t enc âe

de

de

c on t r c Le

COQ

garê\nt- i a

nlolur' C=!I.or'itlCO

di~tribujÇ.ão.

'.' i g i 1 ~ e.c: i a e an i L iI,' i a. f!'

de

qUi'lidadc.

-r:-rl'lcc71.kticz, c oricnlClç:So sc.nic?t'la Inolvldua"i e coleti v e ,

onde SE" [-'roc~s'i,~ ::J, rnC\ni~,Jla;.~o E' d t eeewe ac êc de e r cô ut oe

C,rl. 3Q F:lr'rlláci&\;i i' lJt';.:I~Uo? de preslc;.,;~o

de S-Cr".'i.;Cl. cc rJlilic;7..:IE: r.·lll:.l,C c , rnlCgr'iluc, s.o S",{:lc.-r.la

Al""t.29 O f'al"n'i'c"iotico É r e srson s évc I pela

Assistência Fal"nli\cÊ"Jt i c a , c omwr eend i da como o c cn.Iun t o de

af;Õ€~ e e erv í c ca , I:úfil v l s t e s a e s ae aur nr- a e..s&i::.tÊ'ncia

terapêutica int€'9rRl .... prc·t,\l~r.~;:., prc.~cr.~o c r cc ur z e r.c êo

c a e cue c , n oe c s t r,b c l ec r ucn c c s prj[:,llC05 e e r r vaco s =lUE

dIZ"iG'f,IPznh(!'f" c\l i"idC'lc.:-s- ,:,z- e r o.r c t o , r.C5=1'JISõI. nl~nil=ulc.,;:i:o.

e r-o st t ét t c e , cur-e t Lv t., pii\llc;lj .. e , c e t ét Lc a ou par2, fins. u~

d ia9nôst t c oe , rneuee e , r r cdc t oe, .~ê:n:li\CE'H i c ca e

cc-e e t-seoe , f.)rtll-lI:'lL 101<l.9i'b:'r~.is. ü;"ic rnas Ir r er-eecceêr e a s ,

e-eecuc êc d e pr i rae te c s Socorros ? apl íCi\t~O de

injetávEis.

públ ico ~.SfõC"Ur'~r' :' l\~<:.i~t~r'.cic;. ;-~.r'r.lac~ul ic8., :'C9'Jr,UÚ OS

pr'inçl'pios E" dir'!!"tri::c'.L ,jJ::. E'j;;t(?loI;>' úni.::c. uc 2C'.úde. dó!

uni'.'l'!rs;;\l id<::dt:. i~I.!;:.ldCld.:. integl~:ll i,jadE c gratuidc:.t:e.

V!I ~rofi$<:.i.:Jnal.

t.icnicc: cl(!' :i'"f.li"r.zsa:l, «-s~el.bclecif"llÕ7nto6.CAPiTULO II

l\r~.E .·.TI'.II[,'-,[.E~. ==-l·';:I·i,~.;:::;Ul:iC.~.;:

Ar't.. 52

'ii!'.n i t;ír- i C'.

~elol'"l!:. f'61'"'-'u lt.... r pr"!:"(?~!>os c r'léluclo~

<:'Iti .. ida,;ks dç :-!lr'Aii.C2'.ltico SOIõlE"r,tE" sEr'á PEr'f'litido ~os

diplomi'dos C!'J 9r'f,dl.1adoo: [-'or 'Jnidê'ldç d-s ~r.<:.ino ~UPCr' 'OI'" clt:"

Ciin,i~s Far~~'~~tic~~, r~.::o~hccid~ pcl~ tllni~lir'io dL

Educac:ão ~ inscritos no Cor'l'5l':lheo P.erion?ll d":;' F"'r'J,l:\cil.•

pr i'.·[>.~ i''':'';~ cc.r.sl"nt~,= ~.:J cuõ"r í.:ulo pró~,.. i o:; cio cUr'so de

Ciênci~'3 F:.,..ra~.c&IJtii:~,i:. obcd2;:icla l. lcgi:.lac;g"c. .:Io? ensino:
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IX - i\ direção e éeo t c e , c "5!iC$Sor;'Al~ntj), a

.' ' ..
C!l.be eio tã ..ru,,:iui:it:o diriJír

r:e ee ax Lcent e ••s "1:\t j '.' I jo.,jElI- r e 1 ~c1'Cln""di\'l··· c-orã . '0- ·a·t~~iidi~~~to

e proccs!.'i:\{;}tZnto do Rec e i t u ér- i ° ob s er v ando:

i ndustr ia) l aados , prodlJt:os

a) a t eaa t t dede da. receita. e se E'st~

Ii:Or,lp)eta. Se .. r-ecei t a e s t t ver- inconplct.) ou d c lc-!;I~,l i d z de

duv í de s a , dE".'~rá er.trevisc<'lr o reac t en t e ou c cnt a.c t ar o

.. r/!.c"d:c.r rt r. .. a .. lglJilla j"Jforli1~l;~o ad Lc i on aLr

f'armacêut ices e cor-relatos, assim C011I0 frac ionam~nt:o.

distrito'Jição. nr nr.z cn s racnt o , r rr r e e .. r.t s.eêc , irnpüt'tc..:;;',:, e

c::púrtõl;gc. de dro~.I" c ine'JD1üs .~Elr';.l:.\:':UlICOS;
cio t r at araen t o 'Cão :J?rop r t e ecs , oever a 6cr v~rifiCada a

qu Im t c a dos mcd i c aaen t cacompatibilidadE' rlsica

prescr itos •. i ndust r i a i 5e at ab e Lcc t een t c sc)

eut r ac âc , purificê\dto, c on t r c I e de qual i dade , jn~pec:ão de

qual idi.'\d~, a né l i 'ie c r-év i a , ;:.n';'llse de controle e an;í) 15€

fisca.l de ir.:",Hi\OS -fnrmi'lcÊ'ut i c o s de C'rl9l!tl ou n~l'J"'e:Za

»eset e i , üniCilc:.l Ou mineral.

':',..l. 1-i1_ C;\be

ui:.r~(!nsa~i(o adequada de aeeíl e aercn t ce e

d) moni t or Lz ar E" i'l'.':\llC\r ai: r~sP"s;:as

tE',,~Pi:ut t c a s dos pacientes aoe med t c amen t c s p,.es",~i(;os e

e s t arcm ~r-tO$ wev e c onse r enc t wr- c ce c e médl c os sobre

sele,ão. doses ~ "e~posta terapeutica;

b> inforn\ar O e ac t en t e- s ob r r o nred t e aoe o ee ,

com o cb j e t i vo de ad ae t ar- o eSC'l'JCIl.~ s oso t dst c c ao seu

cot idi~no e/ou a t er t nr par? ~C,I,:sí"eis r~ôll;(i~r. C\d'.·cr~i'os;

a) entrevistar 05 e ací ent e e com o filll de

obter C' sua história nledi CtHilE'nto'!'><'.. Info:"onr de: iorma

clara E'" compreensível sobre o modo cor r- :::: to de

ndf.1lnislradi'o dos aee r e emene es s

C) aconselhar farMacologicamentc. acerca dC'l

ut il i::ac3.o ei mu t t âne a de raedi c amen t c s nfio r-rr;:~crito~:

ou

setores

prat iquem

5E'torE'S

capa::e-s de deterrllinar

d'

aunl Ll ar- ,:;, (Ji;,~ndstlco

d,==,,znu€nci'i' ,"íi>IC~. ou ~~íq~,cc.;:

ee t ab e Lee ic::lE'nt:ü5 i'arGu·.cêut r c c a Il?lft que ~€' e ncc u t em c ent e er e

Elou in~p~,~o dE' qualidade, e né Ll ee pr-Il-,.. t a , nnr.liioE' de

controle anã) i SE' -risca) ce produtos, que tcnhõlil

des t inü(;:âo ~I·o:'i lit: t c r. t e.'ê<,.P€UllCCl, am~stêsica ou

f'armi\c€utico·s el"il etue ~eji:\(.l e t nt e c i aado•• fabricados "e

~roce6sados, produtos qUE' tenhalU indica,ões eZcu Cl..t;Õt?i

t~r~piytic~s, ~n~stisjc3e O~ C\Y!:llIFI·~t dz di~3n65tlco, ou

C':l.p':l.:::;:-~ d. e r Ler- depE'nClÊ'ncl<o. física ou psíquica, assim

como, sua distribui,i\o e rcpreser.tação;

Art • 89 A)É'm de s uas a t i ..... i dade s e) Qrient~r v~ ~rc~i5~ionais de s~úde so~rE'

a farl'õlacGcinética dos medicamentos e nutrição sar ent er a l ;

! - O l'J\a!ili~tÉ'rio de p .. Imeí r c , segundo e

s r au s , d c c ur s.oe prC':'issionalizantes. detE'rceiro

~pcrfeiç"ame nt c de matérias constantes do cI.Jr rt c u l c do

curso de Ciências Far/llC\cêl.Jt í c e s , obcdecid~ a lE'gi$]aç~o de

ensino;

II - controlE', projeto. P€squi~a. E' PE'rícia.

consultoria dos '.':6rios aspectos qUE'

b) a C,lr~.:;l.ni:;:C\r (? nl«nl..:-r ca.uao;tro atlJallzi\do

COm. dados t écn i co-c i E'nt í f i cos das dr oga'!>. f' ãrrnac;os

nlE:"dicamentos disponíveis na farmác ia;

a> a not i f i car <'105 prof'" i S~ i 0,-' a i s C;€ s aéce-,

aos rir9~"s ~~~itirioi cÜQ~~l?n~€G. ~CGl CO~Q ê\O )ê\borê\tririo

industr t a i , os efeitos colaterais. as rE:"iI'õc~ e d v ersas. ê\s

i nt cx i c ac óe e vo l un t ér-Le s Ou nãe , ~~rmaco-dE"pendÊncia

cb s cr-vwd c s c r~~i:.lt'a.:los na prãt r c n da :2I.rr"oCOYI9Ilâncla;

f':\rl"lio,:ot,zr"c::: êu(; 1"0 de pi\Cll!'ntes, internados ou niío.

€st;;o.lt..-lcc itd::nt,:,s. \',osp Itàlàr'E'~ e/ou ••r.}vul<>.lof ICUS. de

natur€4:a pdbll-,:a c pr i ....c...h .. ;:

c) proccd.c-r aconIPa.nhan\ent o int~r:fc..,;m nC\ ~u .. l idad.::- do nleio ambiente. 5elUpre qlJ.e

impl it!ue ,. iscC''!õ ~ snúdii!.- como i!l. ~pl ic~,:7:o dI? c.;roi:ó~:icos.

'!::~nc."C\I"Jl;:-ntü urbi'no e ""Jr~l. 1 i~:o e 1 i):o de il.lto ,.. isco.

dtjE'tos e dE'sPE'jo, domiciliares. comerciais. industriais E'

ho~pitalares1

d). a est<>.bclcccr protocolos dE' vigilânCia

farm:ilco)ógica dE' medicamEntos. produto§ Farmacêuticos e

correlat os. v i sando R<:;$'E'';j'.lri:\r o uso ...C'Clona I i 4:.<'Ido do~

lI! c.ontrolq ~:;p~"íTico sobre nteio

sE'ntido de protE'~ão trabalhador:

farm2"coter~.,e-uti c ..:. clü'2 p.::.clcntl!s r..e-diante el&bora~ão,

prctnch imenlo

e)

e

estabelecer o perf i 1

," lchC\s

!" - trCltc.r..,:zr,l:o E' con~'ro)E' de qUCl) idade das

á9U.:;l.~ de consur..o. dE' índ,.ío:t .. ieo. :'-=:rrll?cE- •.)ticC\. :;'t) inlen;':os,

hospitais. dE' pisr.:in~'i., pr;;ia': l:' b:,dnc."iÍrios,;

f~n.i'c,)'o:~r~p~uticc-s -no é'LCt.'r,lPC\;,hC1lllzr.lc; si-:>temát ico aq;

paciE'ntE';

1') l:" pr'?~i::,r c,r icntac~" :;.rr.'êl.cêut ica. com

V yjstoria, PE".. ícia. Õ\ya)ia~ão·,

i!lrbitralllento, SE'rviço técnict'. el~bClr:;)l;ão íZ o;l.1bsc .. i~ão de

p?rl?Clrrc'D. 1 ~'Jdos. ce.. l i :'ici:\<.lús .:lê "!l.náli:'I' IJ: ~.lcshHJO no

âllbito das ~tribui".êies "EH'cctivC1S:

r i SCO. a c onsC?r"~.ç:5o ulillza~ão de -rá"ll'acos

mC\nuse 10 ..

me:-dicamentO'i.ilç, b211õ como õ.\ JíllPortinciil do SE'U cor.. eto

medicamentos inErentes a terapia e íntt.. a!;õcs IH - ti ~pl iCudi:o d.::- í nj~ç:õc::s. L":,eclJ.d\o de'

curativos, ioala.~ões. I'lledic:ão da pressão arterial e de

outros l\tcndi!iiEr.tos dE' primEiroç, §ocarras;



i"arr..acêut f c o ..

UI! - a di5pen~a~to de ,~clllos, l~.""lt.:s u:

cont~t~. ~ol~~~e~ ~nti-sdptjc~~ 6tic~~ c a~Er~l~os &llco~r

d"

VIII

rcsr.or.::;:'Ib i 1 id:'ld.: f:écr. l c a

e sr-cc i ~ 1 i =L.dêl~ cncr c i d aa CID:

pari;!!' princin·.l s i ec e COGl o ncec c occ t et o d.:. Diretor

Técnico C no SC"J I n t ce- i.:lr p1ace'; coa nccc , r,úr.lerü di:'

e saor-cer.s ,

iUlIr.otorr,<,picos, e.or-os , «ae t n s s ,

do

o Cor,~cH.ü Federal dE'

~ 1 ei""9~nos e oPút E'r~p i c c e p;:r a u ao b ue r.no c '.'ct er i nir í C,,

be-m c omo der i "_dos do ~i'ln9U€' ~

r-ior"d.ci::. r.c.d,.oni;;:~ré 'a t dc-nt t r t c r.c êc d c s '""lo.l'Gle.cÊ'uticos €

,;cu" au-r i 1 i:,.re~ r••:. ener s:í.; f o .:Iz suc;.s (unções ..

b) ór':J~C'~ e 1 l'borêlt ór i ee de e';nn i SCi

c1 in icas. l:\IJ de sa.,idl? púb1 ici'. e ac u a d.:p:-.rl;c.r.ulntc.s

especializados;

EfI C'JIJE" e e enecu t em :r:~:\r.'.(!. dI? c íl:ü1ú3i~\ z ...re l int i'.'ll,

oncótica e hormona1:

.:.;~l. !-l. D;;'ri~c,-'5c o ;i.rliO"c~u~ico a1€tD de

cuur·rír e e i\1;i ... i.:J:-.Jcf (! :'IJOC0.!''à i nce s n t e c eo 5ZU e uer-c rcr c

profissional, c e t r.oc Lec f d r.a "c$ta Lei, Co c o l eb ce ar­

~t j'.·u&l,:,nt!:::' cr" c;'Jtr c,'3 l\';'(;"Z''i: c s eevr ece d c Esl&do, na

o r cooc êc , ::-rotcçfio c r-ec urs er ac Sc .:lia t:,'.údf:', c or.f r i bui ndo

COtl IiCU c cnhc c Lncn t o c éen t c c c i en t rs rc c c com os me tos

par:l, SU~ cfe::t rvacêo ..

d ~ e e t abe Lec i &H!r,t c r ~.jbl t ccs .JIJ pr il,,'C\do~ e m

q~c ee ~~bri~~co, ~ru~z~nz~. dist~iblJ~~ ou dispen~i:'~

t"tcdic:t'nel".tús ÜU FI"l;IChJf.~5 e ir.;,'.JOIot. :-c~l"rIIPlcê'Jt icos p.,rl'. u z.c

veterinária:

CAP iTULO II I

r.OE E':?,T,",C''ZU:::CIHEUTiJS F ••P.t;l.Q;UTlCOS

Seç~o I

Da N~t~rez~ J~rídica

r,\ant i ,;J04i ou

.\rt.. 1'5.

~'s~atlz1cci::lcntos são:que se f'pbriO::'J'-r.J, ;;\rlU:;);:cnl?r.-, o u cJ;~~ríb~r.r. e s.nc e.nt c s

dOlDi4i4iC'lnitcíri,,~, c ooe r ee n dcndo o. i n s c t i ci d aa , r- a ; Lci das ,

de::si~fct~ntes ~ d€t~rgentes;

clC'lssífic~~~O bo~5nic~

medicinais:

criados ~cl~ Uni2o. E'~tado., Di~trilo Facl~rel. ~luoicipios,

dc s l in:;nJü'" ~'Ú r.t cnd Lnen t c .:Iüs usuc\.r i oe .:Iús sC'r .... i'ús d e

saúde;

!I - de n e.t ur c aa ~rí'.·c.di:. - .:li: iniciativa

in,..ciust,.iê'í~,

instituícões p,jblicêls e Labor a t é r f os e ae-c ci a Li z ado s em qUE'

SC FabriqueM conjuntos de reativo~ ou de:: r~~gcntes

prj"ai:l<:l, i.t:."c,l"'.gcndc. e a f'Jncl~l'::õE's C e s CUPI"'C~i'..i i<ssim Coma

as in'i:t it'J i r; ÔCs e cee er ot i"~s, e í nd I c at a , a s si e c en c i a i s, €

fili\ntrópi,cas.

dcsl: i n",dos i'.u;:i 1 i ar- e s de

diagnóst ícos c Lf ni e c s s Art. 16. o e s t eb e t ee t aent c que real l z ar-

Seção 11

Oas Fal"'Nácias

h) e s t ab e Lec i r.hznt 05 Ctl ~UE' se fi\br iq'JIE'N,

nr raancnecr CUJ dístl"'il:.'J:l'l PI"úcl'Jtos c csné t t c os s es. i ndi c ac âo

tel"'apÊ'utica:

i> e s t et.e r e e r erent e s CIlI'Cl'JC ec :'allr;Quem,

sccent e poJcl"'cí

farmaciut ico.

func i onae- so:" dire-d\o l éc n i c a de

..i> círgFos. 1C\bol"'!otório~ c e~la;"e1~cjr,icntos

Art~ 1~.

de C'jIJIZ' ':r~t;l cat a Le i, dC'~C'r,.:lC'r i. d e c·bl~rl'E.o da 1 iC€nC8

junto e c Cor•• c1ho ~'::"Jion!\l ele' Fi,rMi,cicl de Sou," jUó-isdi,ão,

PI·OUU~O~ ~ieliticosd i st r i buc:.tlI

~ra ":l'JC' D': Pi""tl~ i::u~u ~1f1õ\llsc~ ti~ can:\:cr bror"atolC;li'CO,

~iúlógico, ~icrobioJóglcO, ~ltoqlJírulCO e sanitário:

incJu4itriais

) e~ti\b€].;:::c if\l€nlos

Ins.tltuH;ôes p,j,bJic~s O'J pl"'i·.'~d~~ ond€'

i\) 6Cl'" d~ ~ro~r í~cl~uc dr ~~~r.l~ciutico o~ de

soci~lj<:\d€' COtlPO'D':" r.o" ~c,rrllcd:.ê·Jt icús 1·,<:.bi1 il:.dos:

~!Z'j=,u prúG'J::idos r~dioi.Qt.;·c:ü<;: c.'.J rc.dío:-cirril2cos P:ll"'~ u~o

dl~~~lstico e:: lCI"i\pt~~ICo~

dC:::Ofcmpc:::nho dc outros 1iê':rvi,os e

C'ls~ist ir por ;II.l~:i 1 i:.n:::!i técn icos de r. ív.::1

IX

domínio dC!'l Ç?lPi!l.Clt"Ç!iO

do fa.rcft.:âut: i co ..

Art. 12 ..

técnico CI~~tí~i~a ~ro~íssíona1

(I f"e.l"'c-,i',cêut ico púcJcrá ::'aZE'r-SE.'

médio,

c) dis"or dI? C<:lIJir:ur..;~nt05 n!Z'cc ...s~río. iI

conscr"õ\~~o i\d€CluC\da d,:;- i r.iuoc;b i 01 óg i cos;

d) cont~r cú~ E'~lJip~Mentús c ~cl?ss6l"'ios ~UE

sat isf;;.o;Clf.l '7•• :,s .... e=:'Jíl:it ..:,s tii.:r.ico. ~...:l:=l'J';;\cJOIi à ::::'\~ j'.'ícl"de

prettndida.:

hõ.'lbilitt'dos pcr:.ntc Co Con':e1he r-:.79i.:ln:-:1 cJc Fl'.l"'tlácb., Plll"'u

e:~crcí;:ic:. ":l.:? i\t i·.'id~clC'w ~'.l::il i~I"'Z:,h f.úi- 1 i.dtE'~ e

condir.5~s e~t~bc1~cidos pelo CQ~2z:]hv Fccl€l"'~l dc r-ar~icia.
contrato ~ocia1 Quandú for o.caso:

...Pill"'á;rafo ,jnict:-.. Os ~"J.:ilít'.I"(~= tccnico~,

'3ob hipcH;e.e ~lg'Jo"., P'=.cJcr-!iü· "'Justi":l.lir ü'J ~~~'J8ir o.

f) pro'.':," rCJu1i\r idndc pli:l"'''nt~ .:. Cc;nsc11l0

P.G'':Jionn1 de Fe\r[1t.~ic:, do r'!:;~',':.c$titicü ~ruPi"i~~ário ~ je

toJos os fal"'r.Jc,ç,'fl.!t ice,s intc':JI"'C!'.nl.:::: el5 f>ücicuc.cJc.



§ 1Q o Conselho Regional de FarlD~cla. de

~cordo cc'w ;:', (I.': j'.'idi\dC' ;:.ctl;'n.:iilia e as necessidades

sanitiri35 ee s :\rlZ~.~ !ioüb Jurisdição. fixará os a) i'ln'Jilri~,t' c I r r ot e t e por ~rocet•.'~o,= ou

eéc ecoe ~IJC f'r~r.. Ia ét i c s, oi;>. prc.fi'C:.~ú r~.rl;a~.c.?ul: ica,

d) dispenSar rn~dicaR\€ntos ~~lo sístE"lIia de

promoções sob qlJalquer fonnca. de pUDI i.c idade. sobrC'

pre1;OS dos med Lc aeen t os OIJ distribuir tJrino:1es c os

r n t enc âc de al t e í ar- c I i€nt.-s:

eu t at ent e e E' d ....eue j ee. a s er-em instali1dos baseando-se nas

recomendações da ür s an j ::i:êLc:go Hune) i a 1 de Saúde.

2º Pode o Cuns-rlhü Fie~ion~l de Fal"lílC~.::ia.

por" sol t c itBC5:0 do ceo ee t ne Hun ic 'pal de Saúde. ~utOl" iZal"

a l ns t a Laç âo de nov ú e e c ab c l ec i raen t c fal"ft\acêl.1t ico desde

~'.1e pro',':\dú c ífit~r~~:'« pl.ilol i c c c :\tcndl.:Jo o determinada

por este artigo.

b) cónc.-der dcsc cn t oe , b <1:OId" íe i os ou

eue c-e ses-v iço;

A fãn..éc f a que desenvolver mais

de uma ati'.·id:\de dentro do âAlbito de atribuições do

f::rro.:tc5-IJl reo , deve man t cr- df?r:encl.!-r,ciils t.dcquadai> e cl in ic.as;

dis.tintae d€ f'orr.lil. a impedir qualquer interaç~o e n t r-e

estas at t v Id ades , f) dispensar produtos e prestar servíços

não eee ec i.icados nesta Lei.

Art. 19.

medicinais. produtos naturais. cosméticos de indicações

t ee-ae êut rc ae , insumos. e r cdu t c s iar'"lilC'c€ut: icos

c cr-r e l at os , fôrallJlns f.\a~istr~.is ~ ;,:'icinais.

pl an t asmeu Lc amen t ce ,n a t ur-eca ,SU3 cua I I dAtle e

o produto Tannacêut ICO

e e enve s ar os produtos menc i ooados n e s t a Le i. deve man t er

scri í de nt tc t c acc Cüt'l e dc c t c etue al':lll dos dddoç referentes

i-. farmácia que o frac i onou , mimer-o e n eee do farmaci-ut í c e ,

c en t enu e co n onc elo ,"a~r r c an t e ": Q nducv o ele. 10t€ de

fabr i I;. C\<;:Ro •

e cmun í c er- c ce 60 dias de antecedência. a intenção de

ene ee r-a- suas a t i", i caees ,

Art _ 20~ A farmácia d eve apor" nas

embalagE.'ns dos rned i I: ",men t o~ of i c i ne i s ,

Seção III

00 ü r ee t ce Técnico E" de seus Au>:iliarE.'S

o Diretor Técnico daPi'lrágrafo único.

fanilác i CIo.

Art. 29. Todo e e t abe I ec i 101,.rnt c. f~rfl\aci:ut ico

de;: na t ur e z a públ i c a ou privadi.'l. terá um Diretor Féc n t co

fi.'l.rmacÊ-IJt ico que r e se onde r-é adnlinistrat i'.'<:\. é t te a , civil I!'

»cn a Imcn t c , por ~oclos os atos. C'll;ÕC~ ou úr.;lissíje~ nele

ocorrIdas.

, mprE.'SSOS.rótulosfrac t ona c oe ,

ob s er vada s a r es r s t ac âc em vigor e ::'\<;; norrn~~ disposl.as em

Resolução lIo Cor.se:lhc:. Federal de F",rr.'~c i a ,

C'\tendir...eo t c tmedr at o a c ceu t ac âc , de I'l\ed i c aaent c s , vacin as

E' ~oros q'JE' õ\tEndalll o perfil e e t oee r e í es t c c de S'Ja rE.'gião

demo9ráf i ca ,

ql.1€" o Diretor 'r é c ni c e nâo's~ja o proprietário ou sócio da

proprict&'.rio P'J '.1111 e ee !'<:trlllêLc':-'.1!.:icos SÓCIOS, quando se

t r-a t e d e s ce i ed e d e ,

Art. 22.

transf"CI"':nl:ia. den t r o c a me erse localidade, t,:::(" ~r~r.r'rincla

e cbe e 00: pf?did.:.'i. ~e ir"'H.alao;âo d~ neva Tilrlilc\cia, desde que

atendidos os crit~rios dcfinicl~s ~o ~rt. 79.
';r t , 3~. Os casos em qlJe- serei. perr.lilido

:'al'fuc:icie.. -=.50 os s e aur n t e s e

sócios. quando SE' t r at c de s ecí edade de !'"arr.lacêut t e ee , os

herdeiros poderâo mant er eua s cotas na me sma s ecs oe e êe •

ved3da sua trC'lnsf'€I"~nl;. i <o. ;:>l".r<:, C1'JC"t-, n5ú ':?~ IS:'c\I:';'I ?l:

disposlf;ões do Art. 72.

a) por mo t i ve de f"orl;Fi ma t cr- a c r-Lt ér f o do

Ccnwe l n c RC9ic;nZlI cJ-: F"'rrnclcie> ::J'J<lMlo

proprietário n~o possa eXErc€-la;

c) CJ'JC'ontlco OCOS"t'i< diyárcio. separação de

pessoas e bEns ou aus€ncia legal. pelo pra=o não superior

a um ano" contur dn hor,jolorZlf;;"f'Ío~

Art. 24. O ~rqlJi'.'ilmento na Junta Come!cial

ou re~i~tro Cf,} CêLl·t[.l~io d~ Til'JJps IZ d o.:.U',IE'n.; os. q'J~ndo

for o 0:;71':0, dIZ' i:i:,r,~r"lo=- ~úCI~.I~. ,:-=.lc:,l'Jlos üu a~êls de

const ituir.:i:o de cmp"'~5~~ :-:'I·[l3c&utjca~ € sua~ a1t:erações

poster;or~s, depE"ôlde de pré,.. iC: C'l'.'Erbêlc.'50 no Cúr,=o€'lho

R~~ion~l de ~l~~ici~.

do óbito;

b) p,~lü f'arliiacêut ico

hospitillar ou que se lhE' eqIJip~rc. dc enUeléorJE"

assi~tenci~l. c.:;op.!rE.ti"~. ·;-il~ntr.jpic~ üu cll!' inlciioii'.'z,

r:,..i"~d~. d.?'Gi:.ir.<:.-sc i('··cl'Jsi·'<:r.\en ..e ao:. ii\~efltii(,\~ntü de seus

usuâr i os ..

P~...d.9rüt"ú .ini.::C' .... prl'.'üli'.'u ".~h.:ã-se as

o~sl;las E;.:i9EnCIi>;S l~g:-.j~ r--ri!'"··i~ta;' Pl".r~ .:\ ;a.rlilácla não

Pr'" ivat i ...C\ no qu," se reFere 3!i i nstaJaçõe5. eCluipll.mentos.

direção e dC'i.cr,\pCf",h.:J técnl;:p 'ti-e f~rr.li\,::z'Jt 'i:.OS. C\SSI,. l:OrtlO

re~is'c:,o ~ril Con'iclh.::t r.e~i,:.nê'l dz ;'C'.:'r.liícic:...

d~ <;t :'<:\r"5ili.ci~ ;..'!\'tt1nçC\. nc's casos em que a

L~i o pl!"rfjit~. :. nf..::t ;:lr(IC'oc~'Jticos.

Parágrafo único. Nos casos previstos ni'6te

artigo. ~_ :"~rmicia ser" <:'I.\~,~~Z\ ::lO j::.jblico somente "pós c

Di'~etür Técnico ;)S~ul"õlir

.kt. 31 ..... rarnláci3 de'.'e Iô}õr.ter ~uhst it'J.to

lio Diretor Técnico, ~'Je responderá, 1\3 forr,t;:;. do Art. 29

na._s êlusinc ias do t Hular.
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§ !º NC'. oc cr-r-ên c i a di!' aub s t ituicão do [,led i c aeen tos.

Oiretp,. Técnico por ma i ... de 30 (tr inta) c t as., C sut.:.tituto

c cmun i c ar ri o f a t o ao Conselho Regional de F;;\rn.:\cia no

pra~o de ~8 horas do inicio da substitui~~o.

insU~06 oy produlos ~ar~aciutico"E. na quantida~E.' requerida

p:J,r<:>. !IJ:l aniJl i Si! ou OIJlrê\s cOlilprovaç:ões;

§ 22 O a f'a s t aucn t o de F i ni t i vo do Dir(!'tlJr

'ré cn f c c , deve ser e cnue rceuc ao cceee j ne r:j!'~ic.rl:\l de

Farnl~cia. e ao 6r9~o S~nit"'rio r,o ore cc cJ.z -'0 hcr-e s ,

do

!produtos

:'i\rU!I.:aut'~IJ"i.. lil,""o'E- d.:: regis::'ro 02 notas de COr.,pra E'

'.'er.d" de sul:rstnnci&.:' ou ecd i c ane n t o a de controle E'special;

\
Ao cC'.da -f.<J.rmê\cêut ico t: Çoerrrtit í dc

exercer a

Ãrt. 32.

dirE',"âo t é c n l c a de

c) vcr-Lf f c ae- ereeueeoe ee comprobatórios dE'

~ropl"i~tI<:>.tI'"' do c!~l~bel~ciMento;

d cc umen t c s d.,

Art.

f'al"'tilacêl.ltico~ e c junt c e n e qJ.l~.ntidê.cl~ ncc€"'!>i>i\l"i" r-r.r e: e

pcr~(?itu cles:;rur.?nhü .:ia- SIJc.=- ai. i'.'ítlllcJcs.

;'uncic.nar•.cn t o .:-::iJidos n n r e e e e e ; c Le i OIJ em resOlUCÕE::5 do

Cons~lh,:, Fz:dcral de .F~rr.lêÍcir:!. e do Sister,léo ~i1ico de Saúde

l!'fD t odae as suas €.iÍ'lZ'rêlS;

Art. 34.

d í sp'Jscr

f'Clrrnacê'Jt ico e r e e c r- t t o ,

Quando. por justa Cê'I'JSê\. '"'> i n t ev di t ar- ce e-st cce t e c tneet cs que não

':;[:IrEsC!;,tClI"Cnl condi,ões r: r.r-IP.•=, cJe~.?mpenho d e SUeS reais

í'unç:õEr..

P ará9r af'o .jn i co. Os Conse) nos de F arnlác j a

r-O,j,",i#~O 7irrllnr con v êni c s OlJ acordos e oe

~nuência do interessado ou do prescrito..... subst itu;-lo por

eetu I vaí e n t e r er-wac êc t r c c , tk ocer r êc..ci a tia suusl:.ituí,"âo. o

f'e r mac êu t Lc c anotêu""" no ver s c da r ec e t t e Q. nome e

posologi~ do Nedic~~~ntü di~p~ns~tlo. dflt~ ~ assinatur~. S~n i l:.c'.r i o a e ar-a aç:oes conjuntas

órgãos

f'iscal i:;:aç:ão dE.' nor raas s ani t ar Les ,

o ~ar&~cfutico rcgistr~r~

li v r c pró~rio os medicamentos sujeitos a regime e s.eec l a I

d e controle.

CAPíTULO V

D,'!'.':; In~~OS,,;cZ·C3 GCP...'.IS t: Tri':'hISITJGI';S

ati ..... idadES.

c or r e l a t o s , deve ter Fc:rnlê\cê'Jt t c e c cr ..o ü t e e t c- .i"c·nico e

farmacêut i c o s quan t c s e e c e s e a- i c s c ar a o d~s,"m~'::i1ho d e

Se,âo IV

Cos t.ab or at ór t ee, E' d2\s [\i'Ettr ibuiçôcs de H:!:d'C:<';'\C~t:os.

d~ Produtos FarmacÊ'yticos e' torrE'latos

de

e cs t os de

estabelecimentosOs

As drogarias.

...

Art. 43.

Art.

1õ,c:clicaf~E.'n~o~. dispensá .....eis e \JnidadEs vc l an t e s 1 icenciados

na f'orm2\ da Lei nQ 5.~~1. ele 17 cle cl,",=Ernbro dE 1973. e em

funcionamEnto da d at a da prom'J19~cão dc s t a Lei terão Prazo

de !30 r c sr.t c e ci t en c a dias> para se transf'ormarem em

f;;rfilác ta. e cb Pena de! c anc e l e.ue-nt o Co.'Jlomát. i c e di'. 1 rce nc a

do cst~b€l~cimen~o~

Art. 36.

mcdi c amcn t c s ,f'co.br i ~'J€

Art. 37. Os c s t eb c Lec iJlIlcntos

r ersr e s en t ee âo , importa~âo. e xs or t ac âo , ar-maz en amen t o e

elis\:.rib\Jir,:~1) d e mcdí c amcnt c s , Foroc..l·...los TarnlacÊ'ut t c c s

r-ewr-e s en t ac âo , importl'ç:ão. e reeor t ec So , ê\rt\a=erl".t.l~nto

di~trib~icfio de m~dic~~cnto~. prod~~os f~rn'acfuticos

correlatos de-VEm c on t ar- c cw a di r ec âo t écn t c a de

f'arnlacêut i co.

correlatos somente terão seus direitos assegurados se

contarem com Co. u t r-ec ke técnica de ;a'#r'laC~IJt rc c •

Art. 45.

f'ic:am s c j e t t e s a '6'...a :>decI'Jil..;50 <::nl r c d e s de f'armácias.

Parê'Í!.lrcorO -In t c o , A e::[:Itlno:'!\6 .:JZSt"ioõ r ede s ,

d r s d r QUz n~o con s c i t ua ocoee é i r c e Zcu a c w-wc t er r aec âc de

pari\grafos.

~rt. 3~. O~ TstLb~lcci~lcnlú~ d€ ~u~ lr~tam

os õ.><rti90S 36 c ~7 d evcm i".Fr:e~en::'ê\r Zoa conee inc ~e9ion~1

de Far~e:ciá. e n t e a Jo início de ~'Ja'i a t Lví dade s , a rel«.;f.o

dos f?nllacê'Jticos C! e u.t l Li ar c s , ~~'jo;li=<:>.ntlo-ê\. anue Luant c ,

l_atÉ' 3 d~ marco.

c i.r t i: j i. deve a t enõcr- êlÚ' dispos~o no art. 17 e

Art. 4ó. F='ice-. ",-~se9urado o dirEito dosCAPiTULO IV

(',O; r-I~C,·,L!:.·.C:O pl"úpr iet?r ios não ra.rnIClcÊ"Ji: icos. de farnli\c ias

C!st3bel,",cirilentos ~.J.bl icos ou pri ..... C\dl)s no -:'jIJE' conco:'rn,",

d(õ's(õ'n"ol"jf;ll!'nf:o d:-.ô rt j'.'id~,cJes ~t'rangicla~ por cslft L~i.

Compe-te C\0'i Conselhos r.':9 ior.ê\ i s

de

Art. 39.

1 ícen,:a fi6C!.1 i:;:;;>.c~o dos

,",::istcntE':' nõ\ d~lõ\ dêl pror.Julgê.r.:~.:' cl:Z:fjt~ Le!i. ,j"' .....i.:lard~l)te

rC!:õlulc:ú-iz<:>.dR=' p,",ranl<? o~ Cun,;eHlos de Farnlácia e órgâo

S::,ni~trio .:onl~etEntE'. '!:~ contllr,",nl cor.l li direcão tÉ'cnica de

fc.r ....';\c~.Jtjc,j c :,t..:n.:1CI-Cu o .. dcmi\i. dl1Jpo~iti·.'o'S conitõntes

Art. 47. 0'6 c~tabEl~ciwzfito~ de qU~ tratõrn

F.rti9'::'~ ·1:1 .:s -~.} \Jil PI"~Scrltc! L.:i. conlral:.i\rãoart iDO ::tnt,",rior ser~o 1';;;ít;c,elO"E p.:riodi':~~l~nl..: por :--i'õc~i~

f'armacêlJt icos. fC'trm<.\cêut ico Diretor TÉcnico. outros Farmacê\Jt i cos

ArL 4!. Os 'Dcr'y'i,"os dE" fi6cal i:;:ac:âo serão

e:-;ercidos cn\ rE.'gir.lE.' Ge d~·c..Iica~Ko c::clIJsi .....a. prc.ibitlo co.o

f'i5cal f'i'.rmacêut ico ~Er propr ielário ou part icipar de

socicd<:>.d,", I!'"rJ ~6tC'.l:rclccimcr,los ;-é!.rnli-ciu~icos.

prátícos

';r~. 43.

oric i:d. i n;iCI" itos E'

5.991/73.

Art. 42. ·Os -fiscais t€rol o dirEito elE

técnica. devcr.!\ ~ cnl[:lrcs? jjl#o'.'~r tiO C.:los,",lhú Regional tI€

e>:aminii\r todas as dep(õ'nüências dc.s €slabelecinl(;'Otos

f'armacfuticos. previstl)s na LEi. e ~tltwriz~do~:

Art. 49. Ocorrendo a baÍ):a da d ireç:âo



F~H'tl~cjl'. C "o .1 r :J5ü S".niti..io e ees ct cnt c a c cn t e .. taçâ.o ele

outr-o rç-,r-na.::êu(: rce r-<".t"Z\ cne-r c cr- a '·'Jr, ..50.

Econômico e social, iG\p~~d~ ~'Je ~l!' c s t e-,be t c c a , ce ;'or-ma

moderna f: at'Jalizadi\, unia nova e s t r-ut ur a E orgi'.nizac;i\o di\~

objeto d e s t e projeto de lei ....s.ub et j{:'Ji.;fic:. elo Dir-e.lor- r éeor e o ,

profissionais dos e s t r bcLcc i r.·,cnt os

d i a s , e er é c anc c l nc e ~ 1 i c cnc a inter-ditado

~st~b~l~cim!ntü r-~lo Cú~~l?lhu r.cgiG~~l ue Far-~acia. No
J

Or-as. i 1. ' mE'dicamento, er\lbora

estratégico, em t oda e ae euae e t ae a s , t.êQ ~;. rEgras 2

pr-"t icas d r t ede s ~cl;l. f.lodcros:;1 inJú~lric" ~"'<\f'r.\Cr.i'JticC\.

majoritariamE'ntE' na5 nlâ"l'J': de' car:"it!.l t e-an sn ac l cn a L, Para

SE ter uma vi'tião ma I s ' anlPla desta afirnlac;âo, basta

ob s er var-ece rE'lat&rio do-=- 3~6 digs Jc tr~b~lho da

ccnc r ãr Io ,

Comissi\o P'ar Lamen t er- de Lnqu ér f t o tio He d l c emen t o (Ci'.nlara

cc s Dee u t ado s - 1980).

JIJSTIFI CM:.V-l

de

u n idades

postosdrogarias,

di s t r f bui d cr a s ,

"E'D1PI.!r'roter~f.lia·, tendo unicamente o

d iSP\::'f'lsár l o s ,

i 1 íc i t e e

o r e su Lt ado n~ío poder iil SE:r QI.J~ro, senão

E'~tE' quadr-o caótico com Ô mecr c arsc n t c a d qu l r f n do ms-r-o

valor- de- mer c ador La , cIDPr~snrio~ t c t s c e mov t c os e e l e

interesse do Luc r c , s cbr-e vi vc ndo ~\tri"".·:fs de er-ét t c a e

e ceér-c 10 c cerc é t i ce ,

vc Lan t e e ) se-m critérios, senl fisc?Ili=ac;5o C' !õ.er.l atender às

r-e ai s o cc c s si ds.d e s aoc t ai s , c r omovendo s r-ov t si on amen t c s e

pcr~itin(Jo ~ ~~o~J'ia(JC\uc tios mZs~os por leigos ..

tJ~o ob s í r.n t c eS~B f naer-ênc ra , a e o Lf t l c a

irrresponsável do Est ....do em rE'lação ao rsed i c ame-nt o ,

rser-eri t f u a e1bl!t"t'JrC\ e I""ro1 i ;crc",'~iJ ue e s e aee t eeineet e s

distorções edesig'ICl.ll1adc-=- e oc i z i s ,

c coeceuênc i a30.

Ao 10n9':-' d oe :.0-:1':', c e cvc Cr'asllcl\'o l~M

,idú ·.jtif,,\i\ cl1 aodc l c a de d=~cn"ul'."f.lcn~ú i\nli-!.üclal e

que resultar;, n e s.t e qlJ~clro sê\nit~rtO rse r ver e c c c a é t Ico , ~s

acõl!''': e c t c .... i ai s , c'Jr::.t i-ce e, sndr v í duei s , e âc

pr'i'·ile~i",dC'.s, pcrr.dl.indo a n\o!rcan\,11:::ac;âo dos servic;os

OC'cl;'\ri':r- .;;,I.id~ c ee,c '.ir.\ d i r c i t c l",~r" ;1,;10 por

dcroais r ec dr r c c , Operc.ciün~l i::3r c s t e d r r e r t o € ln.bi\lhu

rsc noeo ~ I')ert in:.;: tlc\ 'Z<:'C icd:.d.: ..

A nível 't e ai e t e e t vc , c cneesu i nlOS

Hoje, i.'IS pe'!-~'I'.ii5C1S c rroticicirios c cnr i r mam

mE'dicamentos. dô.'t v eo da ~~t1 r ec el t r roé dl c a., (Ji".s in;or-D1ac;ôes

distorcidas, d a t.)rop~g~nda e e a e nc s e , do núwe r o cac c s s Lvc

d~ Especiali~ades, de ~ssocia,ies in~tE';s E' p~r-i~o~ils. € o

mais 9r::-.'.'c, desto!.;. e s t ab e Lec i me n t c s atuare-m c omo centro de

dissemin",çâo d e dro9~s ~ t é x i c c s ,

n\ater i a I i=ar em nossa Const itlJic;io Federal E' LFgis1ac;õcs

c oee t eo.e o t ae-e s , !'oS t"Cc.oc'lE'ndac.o(:.·s dõ:\ o e c t xr ec âo de- AU-lI~I-~17t)

·SaúdE' para todos no a o o 2000" e aS prO~c,5ti'.S di'. VIII

Con{'€rêr.c.l;:l trec r cn a..I o e Saude. c s t eb e t ec c ndo as bases p ar a

~ ~~;~r~~ Sanit~rla Brasileira. das quais, destacamos tr'is

e es ec t c s ee s eee ii\ls Farc.. ;"J;(. oc e r a c lonall:;:i\<;'ãO:

de acidE'ntes com de

a) o conceito de: a add c , condicionado às

~. e c I ít i c a s ec on êmt c a s e sociais:

~nQu~nto população brasileira

creSCE'J. de 83 a 87. c er c ... de 6~L o conq,',If"O de <:\1 imo!nt05

niio acon\~anhotJ estE çrescill\ento, f'icando E'm 3,15%, sendo

Q'.1C. crn contrapart ida. o ConS'HI\O dE: n\E'dic1;'tlnentos C:.lJr.lcntou

ti) saúde como um d i r et t o d e c i d a d ania E' a

re-sponsabilid:l(le do e;tacJu em garantir o Cl.CE'SSO l.lni ....er5al

e igualitcírío i.s ac;ões '" servic;os. para to'Ja proDlocâo.

proteç5o e recllPcrz;c;âo. O direito às Inf'ormaçõE's rE'lati'.'~5. classificados C 011\0 vitaminas>,

saúdE' individlJal colE't i ....a, I nt~gril,I j dade comprov~ndo a € f j c i €nc i C\ do'E CSqUCO~S: n\.:;.rCado 1 ó'3-i c os e õ

·ert1p'Jrrote-raPla· ne-5ta dESPr-OPorc~o.

SE'r-vic:os;

c)'o SistE'nlCl. único dE' Sa,jde - SUS, como se-'J

o Prof'issional Farmacêutico. histórica

pol it i c anlf:nt E' impE'dido de e:-:E'rcer suas -('unções, pc:los S€tJs

instrumento, seus princípIOS conhecimentos t€cnico ci€ntífico pro<:ccz:j tos ~t icos.

rl?\"?rt~r C'stz r.l(:iU,zoIiJ r.l~rcani;ilisti'l.

habilita.do pC\re- C1tivid:'ldE's· ccnt:'a.:las r,,:, nledicarOler,lo.

9rand&' nlaioria Em Uni·.'crsidade-s Públ icas, rJl:ldl!ri ajud~r a

sob

Sus

Conj 'JOf; i,r.lent l2

c ::;l ...bclcz:c ir,1~nl05

COGlel'C i.;>.l p !\r-Cl.

i nser' indo-os

E'~tlr Projêt~ Je LE' i.

';l'/al i cU;50 do C~ne,"iciCr"Risco

Farmac~utico,

Assim.

Sil,n i t;;(r io.

controle

garant ida. com

r-ar-Ii.l<c~lJ.t icos P,jbl icos

Pr-ofissional

basicêl_nJe-nt'i Q'J€ os f.ledicar.lenl05 passem a ~/C"r vistos dE'ntro

da perspectiva de Sa&dc PúblicB e Epidemioldgica, como um

b/C"f.J Çil,Íbl ico. dE' uso racional, eficaz f: dE' ~CrJlJr-anÇ":õIAle'lkl destes pilar€'$ d3 reformei ~anitária,

nossC\ ll?~i~l;l.çf.ü t.:! ....~ especial J"re-oc1JPac;âo COIll os

t1edi':&l'JH.~O; i\,:) Incluir atriblJic;ão do SUS.

lJigilâncic> Sanitáriil .::: F~l'llIt:lCiJC'F I~en;~ologla, a forllllJlaçâo

dt'l. ;IJ:\ pol ít i~Cl. d~ P,"o.:luc.i:o, controle e T iscal izar;~o dos

ser uil;05 dI? As~i-=-t~nci<:' 7CI-21PzlJ~ica in\E'gr-al, ;nc]lJsive-'

Farru<~&'ú i.:C"... Esl1 f.lr"iJJ,z-to r-,;:sPondE' a. E'stas preocupações

en91obando as ac:õE's €, r-.ervic:05 de responsabilidade do

I?stC\b~l~ccrltI..:. um no,",o mode-Io de saúde, epidE'miológico E'

da-ti"lIJcr-id.lco. que alue conJ'Jntanlente nas âre-as biológica E'

sqcial. nCl 9a:n=~-=: ela düença. no estado de- saúd€' da

poplJ.ladio e nas condic;ões concr'E'tas de E'::ist~ncia do homE'm

corll o me-io, com part.icipação d", sociedade (las decisões,

contrc.I€ e fo,rdlJl'J(':âo dC'.L PuI í:..:.,cC!.:=. (1e sa,jde.

gar-ant indo aCESSO da

pOP'Jlal;~O e o IJSO racional do nledicaAlento com qlJal idadE. o Pr-ojeto preocupa-se

o nH:;'dicC'lnJento, nos teMPos aloJa,s, adqlJiri'J

impoõt5nciil nf.ü ~c.r,l~nl;e uo pontO de vista sanitário, nlas

e~tab('I€CE'r garCint ias de- OrdE'DI ftlor-<\l c: indcpcnd~nc iC'l

te'cnica ao profissiQnC\I, p;<Lra hlZ'til ::::Cr-C'::r- slJas :'lJnçoE's,

sendo-lhe- E'nl troca. exigida a c:olabor-ac;ão na c:obe-r-tura da
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CClI"çQI"C'll sv Lemc II c' t erae o per,:Ji.:JCi. i nves t indo na qual idade

do~ rr~clulo~i sçS~~ ~ serviços, ~nic~ ror~a de C'lcançar e

ir.tC'~"":'Ir-~c <:ICi::' .:.l€C'lilis s e rs ee ,

San itár ia.

Encerrando. reconheCE'ftlOS a necessidade

posteriorm~nte à aprova,ão de~tc Projeto. elaborar UM

Códi~D S~nitário N?-cion~l c~p~cí7ico para o medicaMento ..

,; t ítulo de- ::1'.':'.1 í ec ãc , t oõos os· países

E'Jrof')CUS <Ocidente.l ::: Le s t c ) , 1~lu~~,~~lia. Estados_Unidos.

,~r~lZr,t i na; c Chile. entre ec e r ce , já adoti'".rz.(,j este ftlodelo

de '~'S'Pi2tên.: i;. farmac~ut i c a ..

OIJt,.. as

eut r ee

entre

t r-a i n awen t o

de S",ú.:l€.

(Alo!'-.\ti~oo;, FitotcrclpicCl:,

IS'"pld"Z'Qio)ógi.:o

ep i den Lc I éü i c ce , c.úr.tt"ülC" de qual idade. moní t or Lz ec âo de

r ea c êe s clínicos t;: eun l Ldnd a das Pl'"cscri.;Ec:..

manotar I :i:i'\(':i\o de- r ei'("'õc S ~d·.'c'r er i>. '«: 1cl;f.ü. P s.dron i ::=ê'C'Fo ,

mi",nipuIaC.;>:;J O'J rsr-cr ar s.c no de DleUIi:C'.CI,zn\.úS c z s cncr e r s

Profissionais e Técnicos

i1t l vi dac es ,

(\ Edu.:i\r,fú Sl'nlt~r í r. t~r,l p;üo .:Ic.~Cr..;J,Ul•• a

n f ve I de Sarjdc P,jblicCI. COrJO o e r-cc c s s c mais e r í e t ent e das

.:\l;ÔCS f.'ro:"il~t; ic:l.~ c c. p r c s c nc r; c;-c~ lvr, c cbr t s at del a do

Outra gIJco;tt·:;) illlr:ür:':.i:'.te. que rc::;"'ül-çc. e s t e

Projeto. ~ ~ no~~ ord€~ intarn~ciúnLl. tJü Mo~~nto ~m q~E'

~e d Lsc u t em i', '!i. relaçõc;s entre 05 POVOS. p r ccur andc a

unificaç:;o. não somente e ccnüer c a e c oner ci a L, mae de

qIJ?-lid",dc de v í da , PcsCluisas. p r odu ci v i dad e , tecnologias.

i moer e C'. necessidade do Brasil ~'J.pcrar fisiologisftlO,

:"- ~

~" / 1/'
/ -Ó,

1pep'Jt?-do ~LlAS /fURA0
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LEI N° 5.P91 - [)!: 17 DE tlE::2!132.)
fiE 1&73

L)I~r-0e ~('t'T~ c c,)nlrüle .'!lll/oiTiü ao
c.:;mer.:tü de âroo»: meâtcam .ntos
ZnrUrrL-:'E 'aTma~et.Jt'i':ü~ e C':4T7c!Uzt.0-;:

e da .,utT07~ ~7ot'lOe1t';llJs,
....... _ w _ ••

Art. ~.7. 0.:. préttcos e úfi..:i2.i::·..:!e
fart!l~':,j hilbill a.dcc na Iorma €la
lei, Que ,,~tiverero em plena âL,viduce
í? pr·:·~"rem manter l propirecade .;;1

oo-proprl.:d:J..je de [;1nn::'cifi em 11 de
r:.,·,=r.:J,'j:O de 196ü. serao provisiona­
de: ~e!o C''':~Elhü F2~eraJ fi CvI1~e­
íncs Regj'~7:~i.s de Farmàcía iara
US3U=:;~:a ~ rf'5p·')r~3b:li:ai1c l';'~nii::' li,:.
C:.:~::';"-?' ec.meutc ,

~]' o p:~t!':'J f: (J uf!l:i31 0':- Ir.r­
O1:U:::' nas c:;ndiçõ2s d=st,= cru ro nn·)
pccerào E:·;';j·:er cutra; ::.t.lviLl\l:fc~ pr~­
var.va s ca p:'o:i;.:::O de rarmaceuu­
co,

~ 2') .::) pr.jvi':.ion~m,:nt.j de QU;:
tr:.t~ este ;.rtl;ü s~rS ~fE;ti1L1·j;:l no
prazo mávímo de noventa diJ.S, ~ ,,)!l­
lz.r di< data ue entra.da ,j.:; r.~~·::.;tl­
vo requermento, devídameute :1::5­
truído ,

........................................................
.............................................. • ............. • .. •••.... _ ....... w

LEI no t3.:CO - D!: ::3 D!:
S!:T""'--!I:r,c' Dl: 1!li6

Díf,p6e ~r)bre a tTÍfliZdnci:t zanitàrui II
que jiCi217l cu ieito: IX: mt;dÍl::amen­t:t" .as drclJQr:, ar. in::um0'; [arma­
cetLh~'(l: e ~i)NeIJ.7.!CI:::, cocméticoc
ra71~c!nte::: e ,:,utri:':" prc·dut.).:. e dÓ.
outra: prouiâénciaa,

·~···~_·-·-····.-..... _a_._. ... ~

...........................................................



LEI N~ ::.f.'.!O, tE l~ DE JroVl:!l!T.O ~ 19foO

~, C' ~úN&!.IlO F'E!J'!:F.AL E (OS C,Ol'iSE­
mos F.E~ION~.I:; DI: F~~..c'I.!.. J: DÁ OlT­
nA;; P1!C'Vl!lZl'CL!S .

..,... '..- .__ .

Art. =: - Os pr!.t:i.:.:,.S e (lflci::ilc de F.:rrml,~i:l. J:' hn.blJ1t.Moc na ror­
mil <U lei, ~.:rjer:io:. ,,~ prtlVLSiõ'!J3dce para :..s:=em n. rerr-)r.<:lbilid2.de
té!:l!li.cco-prc!if;:!üD..::.l J:ér.'l l:Jn::l.3.~1l' .:le sua prop:íl:ü::.:le. .:Jt.::c1e que. na
"'data. ~ vig~LC1~ desta !;:i. 03 respectiVL'~ eertifiC.l'JL'!: d~ b~tJl!it-2ç.?..::l te­
nham sij.::. e..'f.,edJdl'[ il~ m~ de 6 (sei,,', :J.I:1üf pelo Serviço !13ciü!i.::.1 de
~~:r~':' ti:? Me-'iic!l:.s. ou pelaz rep2.nl.;,;-::::,: f!o.nH.;U'iav compet;::nt-2;; dos
El;bdos e Territ,~!"io.;;. e sua cüncti.;ãc. de pr.::.pri"'ê.rios de tarmácía date

·de lll:ii::: de lO (dez) ancc, zO:IJo:].)-lher, porem, ved:ldú Lo ezercícío cb.s !IU1s
:au~ prívatívas ,h pr.:ii.s:ãú de !=:l.:'.~Ud.::o .

. ' : .• I 19 '-- &!J>o .C%ce~2oJ prevízta DF..S\~ artigo, são prl'IDU1os prOV1-
~m-ntoa.para qlD.iz.quer (,u:r~ fi.... ··Ij,ja.:les.

. . '. f P ..:-.'m'=":f~ do bn..Dl:fícÍc' r;·jD~F.jjd.::. ne::,~ al"tllCl o pr"Oe..:l ,;,U
at1c1al de Pan:mí.ci!l e.>t~t~.:cidu CCl:Il f::L"m:!!.~n sem :l. c:l':.L'"!:..:.=o.::. de tôdas
.:S~ le;;-~. 01.1 r ...~uhme!st::.r~ Vlg~~'1:.3 na d3.ta. d:l PWillc::.J~

.................................................................................................................................

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..- _--._._-_ -._-- _-._-._ _-.-.-._---.-._---
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LEI ~;o o.!.317 - DE .::!9 DE OiJ'"'.i""[;t?f,·Ü

D!: !96S

Acrescenta paráç;ra./i') ..1Ci art. 3Z di!
Lei n/: 3.3~ü. Li; 11 âe llL·vr?rrt.b"l..... âe
l~O, que .::til], Ü CDJ1";:;élh,J F~d2r:.l

~ 8:; .~,Jn::elho; Ri.gicnai:: de rarmã­
cia, e âa outras pr....vnaencias.

o Pr~síd::é!t'" d" F.eD'iblic:.

F..1I~CI t3t,,?!' que .) CO:J.gres.so Nacio­
nal decreta f; eu z2...'1ci'J-:!C 2 ,e:ru~"lle
lei;

Art , 1';' ';c:-eSCE...!it-~-se zo art. ~1 d~

!..,i DO :1 2~ de 11 d- noveznbr-i ae
'.9tÚ, o sexuínte P~á:;rG.!G:

.. ~ 3° Fcd erão ser provísíon .~;jd..S.

710~ ténnc.:; d~t-: :..rtigü, 2.S L~~ de
Caridade que rorem responsáveís téc­
n.iG~ de f8-rm.~,:i~ pe!'tenc€!it~ ou
SdLT)lnÍS..f:il:' 2-2 por CúngTeJs,·;õez Re­
lig1n::?.s" .

.'U't.:!" .t:::;t.:l lei erií:r"...r:i em T'~or

r:l d.:.t~ di? ZUl publícaçâo.

..~L.:;" ~(:V('6~m-st? ~;.s dizpfJsif...ces
~rr. CO!!t!"a..-1tI.

Br:!.5ili:... 2~: de outubro ce 1965. !+{<:.

da Indep~!:dêDcia e 77':' da Rep1.o'ica.

.......................OO •••• _•••OO "' "' "' ..

.. • • .o _oO •••••_ ", _ __ _ _. _. _ _ • __•••• ~.-.
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